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Prefeitura 11lunícípaL de Catíguá 
e. G. e. (M. F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
C A T 1 G U Á - Estado de São Paulo 

LEI n2-962, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1981 

Dispõe sobre a abertura de um crédito Es

pecial, destinado a fim que especifica. 

SEBASTI!O ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ca

tiguá, Comarca de Oata.nduva, Estado de são Pau.lo, usando de suas/ 

atribuições legais e nos têrmos do artigo 30 do Decreto Lei-Com __ 

plementar n2-9, de 31 de dezembro de 1969, qae dispõe sobre a Lei 

Orgânica dos Municípios, SA.t~CIONA e PROMULGA a seguinte Lei apro

vada pela ci:tmara Municipal, em sua sesSflÕ de 11 de f evereiro de _ 

1981, conforme aatogl'Sfo n2-0l/81. 

ARrIGO 12- Fiea aberto na Contadoria da Prefeitura _ 

Municipal~ um CREDITO ESPECIAL na import4noia de ~$-1.84.802,oo:::ê_ 
cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e dois cruzeiros)._ 

Parág:rafo Único_ O erédito especial ora aberto, será 

destinado na oonclussão das obras de construção da piscina semi

Olímpica do centro do Lazer do Txe.balha dor, em nosso Município. 

AR?IGO 2Q- As despesas decorrentes com a exec~ção do 

pres ente oréodito especial, serão cobertos com os recursos p rov!, 

nientes da a~alação da seguinte dotação Orçamentária : 

QQ~!~Q l~l!QlllQ!~!Q 
Funç.P.rogr. Sub.Progr. 

2 

2.8 

15 84 4942.23 

ORGlO: EXECUTIVO 

UNID: mcARGOS GERAIS :00 MUNIC1PIO 
S!'!õ'R: 282- Assistência e Previdência 

3280-Reserva de Contigência 
Ficha n2-l.08 ••••••••••••• Ct$..184.802,00 

Esta lei entrará em vigor na data de stla 

pÚ.blicação, revogadas as disposições emc contrário. 

Prefei tara Municipal de Qatigu.a~', aos 12 de feverei
ro de 1981. 

Sebastião , s de Almeida 
Prefe o Municipal 

Regist:rado no livro competente e publicado por afi

xação no local de costume da data 

Secreta.rio Substituto / 


